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ALTGRIA DE SER ARACATIENSE

PITEFEI'I'URA DO

EDTTAL pnBcÃo alnrnôNtco N." 09.004t2022-pu

PREAMBULO

O Município clo Aracati, através da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social, torna público para
conhecimento dos interessados, qlle o Pregoeiro e a equipe de apoio, clesignados por ato do prefeito

Yrll.]ry], que ora integra os autos, estará realizando licitação na rnodalidade de pREGÃO, na forma
EI,ETRONICA, do tipo menor preço, obtido através do maior percentual de repasse de tlesconto
ofeúado para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de
conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas
alterações, a Lei Federal no. 10.520 de 1'7 de julho de 2002 que regulam"ntu u rnodalidade pregão,
Decreto Federal no. 10.024 de 20 de setembro de2019, Lei Compler"niu. no.123,de 14 de dezembrã de
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar no I 47 de 07 de agosto de 2014 e, bem como pelas
normas contidas no presente Edital e seus anexos.

Unidade Gestora: Secretaria de Cidadania e Desenvolvimenfo Snciql
Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas ;

1810512022 - 08h00m

Data e Hora de Término de
nrSSUyCry!9,19!?9po s t as :

3110512022 - 08h00m

Data e Hora da Disputa de
Lances: 31105/2022 - 15h00m

Local da Sessão: ww$ibllgfg.bl (acesso ldentificado no link - licitações)
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF
Tipo de LiciÍação: NIg4o. Preço Global
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
Regime de FornecimenÍo: Por Demanda
Pregoeiro Oficial Claudio Henrique Castelo Branco

GLOSSARIO

§ Nao havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáodo certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úrtil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

t PMA: Prefeitura Municipal de Arocoti/CE;
t ME/EPP' Micro empresq / Empresa de Pequeno porte;
x DOE/DOU: Diário Oficial do Estctdo / Diario Oficiat da União;
x PE: Pregão Eletrônico,.
x TCE: Tribunal de ConÍas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor clo sistema, entidade conyeniacJa
com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de
Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos
GRATUITAMENI'E, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se
fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do màsmo,
onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, puri efetuar, por escrito,
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qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá
hltp.úurur-cjpi-o-s-.Ise.qe,gqy_.br/!rçi taç_s çs_/rytl_n:-h_ll-qn-ú.
§ o certame será realizado por meio do aplicativo 'Lúaçoes,, constante da
de Licitações e Leilões do Brasil - BLl,: wuty.bLLore.br,

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Ruu Santos Dumont, t146 -Fqrias Brito, CEP: 62,800-00, Aracati, Estado do CeorrÍ.

CONDIÇÕES

1.0 - po oBtETo
1.1 - A presente licitação tem como ob.jeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de
administração de beneficio de auxílio alimentação, por meio do fornecimento de cartão eletrônico
com chip e/ou tarja magnética para pagamento na aquisição de gêneros alimentícios, junto as redes
de alimentação credenciadas no Município de Aracati, para initituir o .,programa Municipal de
Auxílio Emergencial - Programa Bolsa Mercadim", junto a Secretarú de Cidadania e
Desenvolvimento Social.
1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, obtido através do maior percentual de
repasse de desconto ofertado, observado as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especifi cações do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta do Orçamento Geral do Município, nas
classifi cações orçamentárias abaixo discriminadas :

SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Programa:
090 1 .08.605 .0032.1 .0 I 8 - Programa Bolsa Mercadim;
Classifi cação Econômica:
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física;
Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3-2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Fideral ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3'5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Btlsa de
Licitações do Brasil. (ANEXO III)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

adquiri-lo nos endereços:

página eletrônica da Bolsa
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c) Especificações do produto ob.ieto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARe, inserção
de catálogos do fabricante, "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
5.450/05 art.24 parágrafo 5o.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâacargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos ràcursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regimà ME/Epp no ii.teru
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da
LC 12312006.

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro rugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homolo gar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

5.0 - ME LICITA LICITA
LEIL
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br,
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
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dará por meio da digitação da senha pessoal e

da corretora de mercadorias) e subsequente
por meio do sistema eletrônico, observados data

6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobseivância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais ãe acesso, ainda
que por terceiros.
6'4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no 1 1.488, de 2007, para o agriculior familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitis previstos da Lei
Complementar no 723, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da
legislação vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6'6'3 ' Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse público -

(Acórdão n' 7 46 120 1 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail"sa1jgrc@12[erg_br.

7.0 - DÁ ODA DOCUM. .LITACAO

7'1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e taxa
de administração, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quàndo, então,
enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, g 1.
da LC no 723, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

PII,EIJEI'TURA DO )'ARACATI-.-:i-
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5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic a para realizaçào das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÁO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se
intransferível do representante credenciado (operador
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
e horário limite estabelecido.

no 8.666, de 1993;
ou em processo de dissolução ou

OSCIP, atuando nessa condição
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7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encemamento do envio de
lances.

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8,2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8,7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.0 - DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PR,PqSTAS E FDRMULAÇÃ| DE
LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2' A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro,
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9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global ofertado através do MAIOR
PERCENTUAL DE REPASSE DE DESCONTO oferrado à Administração.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 'O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser no mínimo de l% (um
por cento), do valor do item/lote. Nos termos do artigo 3l,parâgrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 201 9 e nos termos da Instrução Normativa SLTVMP no 0312013.
9'9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputaooaberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9. l0 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de I 5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorerá o periodo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços aÍe dezpor cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9. 1 1 . I - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo
registrado em primeiro lugar.

valor, prevalecendo aquele que for recebido e

9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 'Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
9. I 9 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.53 8, de 201 5.
9.21 -Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada. , r. .
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9.22 - A melhor classificada nos tennos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma última ofsrta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
9'23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas'as dernais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioi.
9'24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorLs, serâ realizado sortáio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme re gu lamento.
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art' 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, súcessivamente, ats bens
produzidos:

9.26.1- No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
9'26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendu* a. regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o rnãno. preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste'náital.

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueies exigidos neste Edital
e já apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

I,q.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoei.o e*aminaú a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo eitipulado pãra
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no § 9; do
art.26 do Decreto n." 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamenie
inexequível.

10.2.1 'Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que iundamentam a súspeita;



(E
PREI--ErruRA Do )-'.

ARACATI
ALEGRIA DE SER ARACATIENSE

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada ", àtu;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação àa proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folheios ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, or.r, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo irregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e norrnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7'l - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10'10.2 - A negociação será realizadapormeio do sistema, podendo seracompanhadapelos demais
licitantes.
10'11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigàs 44 e 45 da LC no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12'Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11.0. DA HABILITACÃO
11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçoés de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I 1 .l . I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.brl)

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento simi lares, dentre outros.

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçfo.
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ll'1'3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 723, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitanie será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
ll.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
I 1.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria nattreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições,
I 1.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habiritação:

11.6.1 - HABTLTTAçÃO runÍOtC,t
I 1 .6.1 .l - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6'1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigordevidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pet órgao
competente, quando a atividade assim o exigir;

11'6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a21 dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.7 6417 l;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1. 6. 2 - QUAL r FICAçÃ O n CONÔtt tC O- FTNANC E r RA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34,
da Lei Federal n" I 1.488/2007.

11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário,
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devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financéira da-
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerados há mais de 03 (três) meses da data dé apresentação da proportu,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

11.6'2'3 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo l8-4, § lo da Lei Complementar no 12312006,
entretantodeveráapresentaraDASNSIMEI(DeclaraçãoAnualdoSimplesNacional
Microempreendedor Individual).

11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade;

11.6.2.5 - E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de
Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maior que um (>l), resultantes da
aplicação da seguinte formula:

LG:

SG:

LC:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

P'.*'ir. CI*rl-t.
11.6.2.7 - Será inabilitado a licitante que não apresentar o CAPITAL MÍNIMO OU O

VALOR DO PATRIMÔNIo LÍQUIDO não inferior a 10Yo da estimativa de custos do objeto, conforme §
3o do art. 31 da Lei federal 8.666193 e suas alterações.

11.6.3 - QaALTFTCAÇÃO TECNTCA
11.6.3.1- 10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o Lote pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

b) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

I

I
l
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11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6-4-4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

11.6.4'4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está,Jispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedoi da licitação, o objeto será pioduzido
ou comercializado-por ela própria através de seus cooperados.
b' ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada
um deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do fítulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l o de maio de 1943;
11.7 - Demais Documentos de Habilitação:
11.7.1 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666193 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante no (Anexo V);
11.7.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme rnodelo constante no (Anexo
VD;
11.7.3 - Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição
Federal' Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representantã legal do licitante de
que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de l8 (dezoito), e qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (catorze) anos, conforme
disposto no inciso V do art. 27 daLei no 8.666193, conforme modelo constante no (Anexo VII);
11.7 .4 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar no 1 23 de l4 de dezembro de
2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a
Declaração que se enquadra na citada lei, conforme modelo constante no (Anexo VIII);
11.7 '5 - Declaração de Inexistência de vínculo empregatício com o Município de Aracati, do (s) sócio (os)
ou proprietário da empresa, conforme modelo constante (Anexo IX);
11.7.6 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são
autênticas, conforme modelo constante (Anexo X);
I1.8 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada ,.r.eàoru, ,ra ,", qr.
atenda a todas as demais exigências do edital.

11.8.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
11.9 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno pofte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, upZr u
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dõ justificativa.
ll.l0 - A não-regularizaçã,o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-r" oútru
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma iestrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização. 

.,,,i.
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11.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.13 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aftigos 44 e
45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
11.14 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará
obrigado a comprovâr os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

ll.l4.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) Lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) paraa habilitação
do licitante nos remanescentes.
11.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

12.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail
p-IggAS.aEsêLt@glE-L!.ggU no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
12.2 ' A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

modelo, tipo,

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n'8.666193).

12.3.1 'Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
12.4 - A oferla deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, e
os presentes à sessão serão comunicados.

13.0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno pofte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
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15.1 - o objeto da licitação será adjudicado ao licitante decrarado
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
apresentados.
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
homologará o procedimento licitatório.

PREFEI'TURA DO Y -

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
após a regular decisão dos recursos

praticados, a autoridade competente

l5'3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caibã quálquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenização.

16.0 DO CONTRATO
16.1 - Após a homologação será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital,
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da
convocação encaminhada à licitante vencedora;
16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante comespondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;

",t í'
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13 2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente Íerâ, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outios três dias,' que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata áos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessaàos, no endereço constante
neste Edital.

14.0 - pA REAUESIURA pA SE
I 4, I - A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1 . 1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1'2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lo da LC n, 12312006. Nessas hipótesàs, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompánhar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ihat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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16'4 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrai a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
l6'5 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizadu pó. Agente público especialmente
designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo 

"o, o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n'8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

17.0 - DO REAJASTAMENTO
17,1 - O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5" inciso II, alínea 'od" do art. 65. da Lei de
licitações vigente.

,RIGA T
l8.l - As obrigações da Contratante
Contratual, anexo deste edital.

são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta

l9,l - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

,ERII D oDo
20.1 - Os critérios de recebimento e

Minuta Contratual, anexo deste edital.
aceitação do objeto estão previstos no termo de Referência e na

2I,O - DO PAGAMENTO
21 .1 - Os pagamentos serão efetuados de forma antecipada com a emissão de Nota Fiscal, de acordo com
a demanda e deferimento dos pedidos formulados, por meio de transferência bancário, sendo certo que os
créditos relativos aos benefícios somente serão disponibilizados aos beneficiários após a eletiva
transferência pela CONTRATANTE, observados os prazos estabelecidos neste termo de contrato.
21,2 - O documento fiscal relativo à prestação dos serviços deve ser apresentado pela CONTRATADA à
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento e data da disponib ilizaçao dos créditos aos
beneficiários, em conformidade com a legislação aplicável;
21.3 - Os créditos serão disponibilizados para uso pelos beneficiários em até 3 (três) dias úteis contados
do pagamento, pela CONTRATANTE, dos valores respectivos à CONTRATADA;
21.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidás saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
21.5 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
ComplemenÍar n' 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribulções abrangidos pelo
referido regime;
21 .6 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
21.'7 ' A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
21.8 - A Liberagão do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para "õ, u.
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
21.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAI'ADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de ôorpánruçao
financeira por atraso de pagamento. :. /
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22. I - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para aexecução do contrato original.

23,0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
23.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

24.0 - DAS PENALIDADES E ÇANCÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

2s.0 - po pEprpo pE ESCLARECTM?NTO E TM?UGNAÇÃO:
2 5. 1 _ ESCLARE,CIMENTO :
25.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: pregão.aracati(@grnatLgem, identificando o número do
pregão.

25.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos;

25.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26.2 _ IMPUGNAÇÃO:
26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de
licitações da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio
eletrônico: pregão.aracatií@gmail.gem, que preencham os seguintes requisitos:

26.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
26.2.1.2'a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nonle,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício;
26.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

26.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação;

26.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realizaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

26.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
26.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

27.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da Iicitante.
27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que
se exige.
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27,3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgalrnento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 'Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,- exceto qrunào,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
27.5 ' Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou
erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
27.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.7 ' A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.8'A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de 1710712002,
Decreto no 3,555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de2010912019, Decreto Municipal no 012 de
07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar n" 12312006 - LeiGeral da Microempresa, com as alterações
da Lei Complementar n' 14712074, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei no 8.666193, de2l106193, com suas alterações.
27.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro,
27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Declaração de Autenticidade dos Documentos;
ANEXO XI - Minuta do Contrato;
ANEXO XII - Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio.

AracatilCE, 17 de maio de 2022.

rr.áiriu-otirei râ Lucena
Secretária Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social
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r.O - OBJETO
I'l - ContraÍação de empresa especializada nos serviços de administração de benefício de auxílio
alimentação, por meio do fornecimento de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética para
pagamento na aquisição de gêneros alimentícios, junto as redes de àlimentação credenciadas no
Município de Aracati, para instituir o "Programa Municipal de Auxílio Emergencíal - programa Bolsa
Mercadim", junto a secretaria de cidadania e Desenvolvimento Social.

2.0 - UNIDADE GESTORA
2.1 - secretaria Municipal de cidadania e Desenvolvimento Sociar.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1 - A presente Contratação se faz por Dispensa de Licitação, com base do art.2o do Inciso I da Lei no.
14.217 de l3 de outubro de2021, e da Lei Federal 8.666193 e suas alterações.
A contratação em tela faz-se necessária para atender ao "Programa Municipal de Auxílio Emergencial -Programa Bolsa Mercadim" contemplando aÍe 3.000 (três mil) beneficiários que 

"atendam

cumulativamente aos requisitos no Art. 3o da Lei Municipal 56212021, onde o Programa foi criado para às
pessoas que se apresentem em condições de pobreza e vulnerabilidade e será concedido pelo prazo de 1 I
(onze) meses. As pessoas beneficiadas serão cadastradas pela administração municipal e devórão atender
aos requisitos:

vigência da lei;

Cartão Mais Infância-CMIC;

estadual ou federal;

Durante o exercício de2021, verificou-se o aumento significativo do número de famílias cadastradas e
atendidas nos equipamentos sociais, em especial nos programas de complementação alimentar e
fornecimento de leite, em função do advento da pandemia áa COVID-19, que agravou-se em 2021,
havendo aumento considerável no número de pessoas desempregadas, com diminuiça=o de renda, crianças
e adolescentes fora das escolas, cujas famílias passaram a procurar e ser atendidas nos programas e
equipamentos sociais do município.

Considerando que a Constituição Federal do Brasil, Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, em seu art.6o, estabelece que "São direitos sociais a
educação,asaúde,aalimentação,otrabalho,amoradia,otransporte,olazer,asegurança,aprevidência
social, a proteção a maternidade e a infância, a assistência aos desamparúos, na fàrma desta
Constituição.

Considerando que se pretende, com o fornecimento dos cartões, prover e amenizar a situação financeira e
psicossocial das famílias e crianças atendidas pelos serviços da assistência social, ofertando condições
para que adquiram itens alimentícios, com algumas exceções, como bebidas alcoólicas, cigarros, entre
outros, de acordo com a sua necessidade e em especial, promovendo a autonomia das famílias.

-Tl



i:.*i illliili:i,r;:r:t;;r:ilrl

a.atnn

(D
PREFEI'TURA DO

ARACATI
v.)

M
Considerando as disposições do princípio da eficiência, um dos mais norteadores nas contiatações
públicas, conforme vejamos nas citações dos mestres: HELY LOPES MEIRELLES, definiu o prin"ípio
da eficiência, como: "o que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições com presteza,
perfeição e rendimento profi ssional.

E o mais modelno princípio da função administrativa, que jér náo se contenta em ser desempenhada
apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimànto das
necessidades da comunidade e de seus membros", e acrescenta que "o dever da eficiência corresponde ao
dever da boa administração" ... (MEIRELLES, 2002).

Para a professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: "o princípio apresenta-se sob dois aspectos,
podendo tanto ser considerado em relação à forma de atuação do agente público, do qual ,. 

".p"ru 
o

rnelhor desempenho possível de suas atuações e atribuições, para lograr os melhores resultados,- como
também em relação ao modo racional de se organizar, estruturar, disóiplinar a administração pública, e
também com o intuito de alcance de resultados na prestação do serviço público"... (DI plE;fRO,2002).,,
com a aquisição e fornecimento dos cartões, o município entende que conseguirápriorizar os cuitlados e
normativas em saúde, orientados pelos órgãos e autoridades competentes, tãndo óm vista que a entrega
dos cartões será feita de forma rápida, segura, sem aglomerações e seguindo todos os protocolos ãe
segurança; JUSTIFICA-SE QUE:

Desta forma, diante dos esclarecimentos expostos e em caráter, para que possamos dar continuidade ao
atendimento citado, pretende-se adquirir os cartões para entrega às famílias-

4.0 - RECEBTMENTO E CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
4.1 - Os cartões de vale alimentação deverão ser entregues em entrega única, na sede da Secretaria da
Cidadania e Desenvolvimento Social, sito à Rua Coronel Alexandrino, 1 I 10 - Farias Brito - CEp: 62.g00-
000, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura da Ordem de Serviços e solicitação pela contratante,
no horário das 8h às 17h, devendo a contratante ser informada da data da entrega.
4.2 - A contratante se responsabilizarâ pela divisão da quantidade de cartões, de acordo com o número de
famílias atendidas e indicadas por cada território e pela distribuição nos territórios.

5.0 - ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

,:r:r::;ij+i:1:l.r i, i li,i{i+lil

5.2 - Será vencedor aquele que
julgada sob o critério de menor
desconto ofeúado.
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apresentar a proposta que for mais vantajosa para a
preço global, obtido através do maior percentual

Administração,
de repasse de

5.3 - ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS:

5.3 - A empresa contratada, deverá seguir as seguintes especificações técnicas:

Item Descriçlo Unidade

Quantidad
e MÍnima
de Crédlto

Mens*l

Valor
Unitário do

Aux,
Allmentação

Valor Mensal VÊlor TotÊl partr
ll (onzt) meses

Módia
Taxa de

Administração
(o/n\

0l

Serviços de administração de
beneficio de auxílio alimentação, por
meio do fomecimento de cartão
eletrônico com chip e/ou tarja
magnética para pagamento na
aquisição de gêneros alimentícios,
junto as redes de alimentação
credenciadas no Município de
Aracati, para instituir o Programa
Municipal de Auxílio Emergencial -
Programa Bolsa Mercadim. junto a

Secretaria de Cidadania e

Desenvolvimento Social.

Unidade 3.000 R$ 100,00 R$ 300.000,00 R$ 3.300.000.00
0oÁ para

Administração/
Beneficiários
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I. Administração, gerenciamento, emissão, confecção e fornecimento de vale alimentação por rireio
de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética, com recarga única para utilização em
estabelecimentos credenciados, com taxa administrativa a ser estabelecida pór ela, não podendo
cobrar tarifas para emissão, entrega estorno, cancelamento de lançamentos ou do caftão, devendo
toda e qualquer tipo de despesa estar compreendida no valor proposto a título de taxa de
administração;
Os cartões emitidos, deverão permitir a habilitação e a desabilitação de senha individual ou
mecanismo similar, de forma a garantir privacidade e segurança na utilização;
Garantir a validade dos cartões e dos valores creditados em cada cartão, no caso de perda ou
extravio do cartão, a contratada deverá bloquear o cartão e repassar o crédito existente neste para
outro cartão que será solicitado pela CONTRATANTE;
Manter o credenciamento com rede de estabelecimentos comerciais tais como supermercados ou
similares que possuam estabelecimentos no Município de Aracati e informar a contratante;
Garantir que os cartões sejam regularmente aceitos pelos estabelecimentos credenciados;
Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, bem como, se
necessário, bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido e após o
período de validade estabelecido no ar-t. 6o da Lei Municipal no 7.01 3, de 28 de outubro de 2021,
sem custos adicionais para a contratante;

VII. A licitante, após o término contratual, a fim de permitir que o usuário tenha tempo hábil para
utilizar os créditos de cartões não utilizados ou sem movimentação, prevê o prazo de 90 (noventa)
dias para que o beneficiário possa utilizá-los;

VIII. Disponibilizar os cartões em envelopes individuais, constando em seu corpo: nome do
beneficiário, nome do órgão, validade e número do cartão, de acordo com orientações e
disponibilização pela contratante e validade impressa no cartão, de acordo com orientação da
contratante;

IX. Conceder os créditos referentes aos cartões de auxílio alimentação, com previsão de utilização
efetiva pelas famílias, previsto por um período de 06 (seis) meses podendo ser proÍrogado, por
meio de sistema eletrônico diretamente no cartão;

X. Apresentar um número de Central de Atendimento, que deverá estar expresso nos cartões e
serviços via internet para atendimento aos usuários, com horário de funcionamento 24 horas por
dia, em todos os dias da semana, com serviços de consulta de saldo, consulta dos
estabelecimentos cadastrados, entre outros.

XI. Possuir no mínimo 03 (três) supermercados/estabelecimentos credenciados e apresentar a
contratante a relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, com nome, telefone,
endereço e pessoa de contato.

XII. A CONTRATADA será a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados,
ficando claro que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

XIII' Os estabelecimentos credenciados não deverão fornecer em hipótese alguma BEBIDA
ALCOOLICA, CIGARRO ou AFINS na utilização do cartão alimentação pelas famílias
cadastradas atendidas pela da Cidadania e Desenvolvimento Social do Município.

XIV' Os cartões não retirados pelo beneficiário até o término do expediente de atendimento
determinados pela CONTRATANTE, deverão ser inventariados pela CONTRATANTE com os
envelopes ainda lacrados. Os cartões serão cancelados pela CONTRATADA a pedido da
CONTRATANTE, sendo que esta também providenciará a destruição dos mesmos, de tudo
lavrando-se Termo firmado por 02 (dois) agentes públicos.

XV. O processamento dos pedidos será concluído pela Contratada no prazo de até 03 (três) dias úteis
após o recebimento do pediclo realizado pela Contratante.

6.0 - TrPO DE LTCTTAÇÃO
6.1 - Menor Preço Global.

7.0 - MODALTDADE DE LTCITAÇÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

II.

III.

IV.

V.
VI.
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8.0 - DAS OBRIGAÇÔES n,t CONTRATANTE
8.L:_§ãq deveres da CONTRATANTE:

8.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
8.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
8'1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma;

8.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
8.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante;
8.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;
8.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
8' I .8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do serviço e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.
8.1.9 - Distribuir os caftões aos respectivos beneficiários, respondendo pela guarda, controle e por
eventual perda, fufto e roubo dos cartões que estejam em sua posse até a entrega destes aos
beneficiários, sendo responsável por comunicar imediatamente a CONTRATADA sobre quaisquer
desses eventos.

09.0 - DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA
09.1 - São deveres da CONTRATADA:

09.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços e no termo de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s) não
achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação;
09.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
09'1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração;
09.1.4 - Facilitar aaçáo da FISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
09.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
09.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n." 8.666193.
09.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completaexecução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
09.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razã,o de acidentes ou de ação, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;

'tLij;;..
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09'1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares do CONTRATANTE;
09.1 ,l0 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE;
09.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos
da execução do serviço.

expensas, no todo ou em
ou incorreções resultantes

09'1'12 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de
Integridade conforme dispõe o Art. l0 da Lei Municipal no. 42612019;
09'1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçã,o objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei Federal n". 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto no.4612018.
Mediante processo administrativo de responsabilização.
09'1.14 - Distribuir os cartões aos respectivos beneficiários, respondendo pela guarda, controle e
por eventual perda, furto e roubo dos cartões que estejam em sua posse até a entrega destes aos Av.
Dragão do Mar,230, Centro, Aracati-CE - Brasil CEP: 62800-000 (+55 88) 34rl-1050 I (55 gg)
3421'19451www.aracati.ce.gov.br beneficiários, sendo responsável por comunicar imediatamente a
CONTRATADA sobre quaisquer desses eventos.

IO.O - DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO
10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o Lote pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da Iegitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato qu. d.u suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

b) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.0 - PAGAMENTO
I 1 .1 - Os pagamentos serão efetuados de forma antecipada com a emissão de Nota Fiscal, de acordo com
a demanda e deferimento dos pedidos formulados, por meio de transferência bancário, sendo certo que os
créditos relativos aos benefícios somente serão disponibilizados aos beneficiários após a eietiva
transferência pela CONTRATANTE, observados os prazos estabelecidos neste termo de contrato.
11.2 - O documento fiscal relativo à prestação dos serviços deve ser apresentado pela CONTRATADA à
CONTRATANTE no prazo de l0 (dez) dias após o pagamento e data da disponibilização dos créditos aos
beneficiários, em conformidade com a legislação aplicável;
1 1.3 - Os créditos serão disponibilizados para uso pelos beneficiários em até 3 (três) dias úteis contados
do pagamento, pela CONTRATANTE, dos valores respectivos à CONTRATADA;
I I '4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regllarização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
11.5 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;

í^(y



11.'1 - A Contratante não se responsabilizaú por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
1 1.8 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,
xerocópia acompanh-adas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para .ãrn ut
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
11.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
quâlquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteraçáo dos preços, ou de 

"ornp"nruiaofinanceira por atraso de pagamento.

I2.0. DA GARANTIA CONTRATUAL
12.l - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

13.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCETROS
13. I - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original.

14.0 - DAS DESPESAS
l4.l - As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta do Orçamento Geral do Município, nas
classificações orçamentárias abaixo discriminadas:

SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Programa:
0901.08.605 .0032.1.01 8 - Programa Bolsa Mercadim;
Classifi cação Econômica:
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas;
Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

15.0 - DA FTSCALTZAÇÃO
15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art, 67,dalei Federal n 8.66611993.

16.0. DO PADRÃO ETICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
16.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
16.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres enritidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
16.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos corresponderrtes:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação cle
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário
ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos:
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I 1.6 - O pagamento será efetuado por meio de transferência
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

em conta corrente, na agência e
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17.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de

acordo com o art.6o da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro de
2010.

I8.O - PENALIDADES
18.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

AracatilCE, l7 de maio de 2022.

Bvânia Oliíéira Lucenã
Secretária Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social
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ANEXO II

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUCE.
PROCES SO N.": 09.004 12022-PE.
MODALIDADE: PREGÃO NTETNÔNTCO.
DATA DE ABERTURA: 3ll0512022.
HORÁRIO DE ABERTURA: IShOOM.

PERCENI'UAL (%) DE REPASSE OFERTADO

OBJETO
Contratação de empresa especializada nos serviços dc administração de benefício de auxílio alimentação,
por meio do fornecimento de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética para pagamento na
aquisição de gêneros alimentícios, junto as redes de alimentação credenciadas no Município de Aracati,
para instituir o "Programa Municipal de Auxílio Emergencial - Programa Bolsa Mercadim", junto a
Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

Item Descrição Unidade

Quantidad
e Mínima
de Crédito

Mensal

Valor
Unitário do

Aux,
Alimentacão

Valor Nlensal
Valor Total para

1 I (onze) meses

Nlédia
Taxa de

Administração
(o/n\

0l

Serviços de administração de

benefício de auxílio alimentação,
por meio do fomecimento de
cartão eletrônico com chip e/ou
tarja magnetica para pagamento
na aquisição de gêneros
alimentícios, junto as redes de

alimentaçâo credenciadas no
Município de Aracati, para
instituir o Programa Municipal
de Auxilio Emergencial
Programa Bolsa Mercadim, junto
a Secretaria de Cidadania e
Desenvolvimento Social.

Unidade 3.000 R$ 100,00 R$ 300.000,00 R$ 3.300 000,00
_oÁ para
Administração/
Beneficiários

VALOR (R$) DE DESCONTO DADO A ADMTNTSTRAÇÃO REFERENTE ÀOS r I (ONZE) MESES R$

Validade da A: 60 (SESSENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço:
Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco Agência I Conta

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; i,' ,
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- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuí4os
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO III
pnncÃo Frprnôl,uco Nr, 09.ü)y20zlpE

TERMo nn lorsÃo Ao srsrEMA »r pnucÃo rr,nrnôNrco DA

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem,
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii, Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii' Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLI- - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.
Local e data:

(Assinaturas autorizadâs conl lirnra rcconhccida cnr carttirio)
oBSERvACÃo: oBRtGÁroRrc RECoxHECER t-tRl,Irl (Exí cARróRIo) D.4.§,{^§.§I,/vrlT.LtR.,ts
E ÁNEXÁR COPIA DO CONT'RAT',0 SOCt/tr. E LTLTTMÁS Át-TriRAÇOSS rnU BREt',E REL.,4T?
E /O U C' O J\,1 T R,,1 T O C O N S O L I DA D O (,1 Ll T E N 7' I C:,4 D,4 S),
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Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:

Complemento: Bairro:
Cidade: I.JF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição E,stadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. F'inanceiro:
E-mail Financeiro: TeleÍbne:
P:qqr1-pql4j!&Imativo de ed ital
ME/EPP: ) SIM ) Não



PREFBI'TURA DO

I a::.-t, lli+t:a;a;.:...ru0nil,1 TtriÀàt { I l , t : ii::ri;ilítÍÊirf ARACATI*
ALEGRIA DE SER ARACÀTIENSE

ANEXO I[.I
PREGÃO ELETRÔNICO N' OI.OO4I2O22-PE :J

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICo DE LICITAÇÕES DA,
BLL - BOLSA DE LTCTTAçOES DO BRASTL
rN»rclçÃo DE usuÁnro Do srsrEMA

_Bg4q§gqe|qo L i c i tanre :

CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

lrylogpp
3 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i' A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinrturas autorizadas com Íirma reconhecitla crn cartririo)

)
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SOMM{TE PARA O FORF{ECEDOR \/m.{CEDOR

Editais publicados pelo sisterna de aquisição:

- 1,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudiôado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2yo e
juros moratórios de lYo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SpC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistàma da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas itutorizad:ls com Íirrna reconhecitla enr cartório)

OBSERVACÃO: OBRIG,,ITÓRrc RECOIVHECER I;IRIIIA (EIl C,lRTqRIo) DiIS,"1.§.'/IvI TTjR,lS
E,4NEX4R COPI,  DO COIITRATO SOCI.AI, E LII,'rufiíAS ÁLTERAÇOES E/OT) BREI,'E REL.,IT'O
E/O LI C O N T R ATO C O NS O I, I DA D O A LrT' E NT I C.Á DÁ S).
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ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 09.004 /2022-PE .

MODALIDADE: PREGÃO rrNrNÔNTCO.
DATA DE ABERTURA: 3ll05/2022.
HORÁRIO DE ABERTURA: 1ShOOM.

t:)t)tit : iiita:.::,,.:::rt t,l tli,i.t;,.i., ;, ::; ji ii i i ARACATIerr(y

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

PRÊ,FEI'TURá. DO

ÀLEGRIA DE SER ARACATIENSE
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 09.004 12022-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ULETNÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 3ll0512022.
HORÁRIO DE ABERTURA: 1ShOOM.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do
envelope ('02)' - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei no
10.520, de 1710712002, para pafticipação do ceftame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

PREFEI'TURA DO
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ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCES SO N.o: 09.004/2 022-PE.
MODALIDADE: PREGÃO TTTTRÔNTCO.
DATA DE ABERTURA: 3ll05 12022.
HORÁRIO DE ABERTURA: lSh()()M.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no
representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF no
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art.27, da Lei no 8.666, de 2l

P

, por intermédio de seu

L de junho de 1993,
de dezoito anos emacrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 09.004/2 022-PE.
MODALIDADE : PREGÃO NT,NTRÔNTCO.
DATA DE ABERTURA: 3ll05/2022.
HORÁRIO DE ABERTURA: lsh()()m.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa , inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao
previsto no edital de Pregão Eletrônico no _, que cumpre os requisitos legais para a
qualificaçãocomo-(ntit.rotlttqlrc'\(t()l,leilll)ra.\u,lcpt,t1tttltttlp()l.l(()lt(()l\,)L'l.(tli|,(tt1(l
.forntu clo .!rt. -11, Lei l"cclcrtil rt" ll.l,\,\,,201l7), nos termos do art. 3" da Lei ComplemenÍar no 123106, e
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do art, citado, estando apÍa a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complementar n' 147 ll4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)
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ANEXO IX
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N,": 09.004 12022-PE.
MODALIDADE: PREGÃO Tr,NrNÔNrCO.
DATA DE ABERTURA: 31/0512022.
HORÁRIO DE ABERTURA: ISh()()m.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no _, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administragão Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

PREFEI'TURA DO

1-

+/
,



.:,',"

íà(y
ANEXO X

MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATUCE.
PROCESSO N.": 10.01 1/2022-SRP.
MODALIDADE: pREGÃO rrrrnÔNtco PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 31/05 /2022.
HORÁRIO DE ABERTURA: lShOOm.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

Referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços No _2022 (Nome lRazáo Social)
inscrita no CNPJ

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade no.

e CPF no. , DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as

autênticas.

PREFET'TURA DO

ARACATI
ALEGRTA DE SER ARACATIENSE

?

penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

no
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ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI/CE,
ATRAVES DA SECRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de AracatilcL, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, n' 1272 -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.75610001-
46, através da Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (nomelrazáo social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLBTO), inscrita no CNPJ/MF n.o 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso
por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do
assinante pela contratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de
Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto
Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 20l7,naLei FederalN" 8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de
1710712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
l.l - O presente Contrato tem como fundamento:

1 .1 ,1 - As determinações da Lei n.o 8.666193;
1.1 .2 - O Pregão Eletrônico n.' 09.00412022-PE;
L l.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
L 1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do oBJETo
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de
administração de benefício de auxílio alimentação, por meio do fornecimento de cartão eletrônico com
chip e/ou tarja magnética para pagamento na aquisição de gêneros alimentícios, junto as redes de
alimentação credenciadas no Município de Aracati, para instituir o "Programa Municipal de Auxílio
Emergencial- Programa Bolsa Mercadim", junto a Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - A forma de execução do presente contrato será mediante a expedição da ordem de serviços e ao
Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.I - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

'ADRO COM OS PREÇOS CONSOLTDADOS)

CLAUSULA QUINTA DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍNNTO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis.
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CLÁUSULA SEXTA _ DA ExECUÇÃo DoS SERvIÇoS
6.1 - A empresa contratada, deverá seguir as seguintes especificações técnicas:
6'l'1 - Administração, gerenciamento, emissão, confecção e fornecimento de vale alimentação por'meio
de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética, com recarga única para utilizáção em
estabelecimentos credenciados, com taxa administrativa a ser estabelecida por ela, não podendo cobrar
tarifas para emissão, entrega estorno, cancelamento de lançamentos ou do cartão, devendo toda e qualquer
tipo de despesa estar compreendida no valor proposto a título de taxa de administração;
6'1.2 - Os cartões emitidos, deverão permitir a habilitação e a desabilitação de senha individual ou
mecanismo similar, de forma a garanÍir privacidade e segurança na utilização;
6.1.3 - Garantir a validade dos cartões e dos valores creditados em cada cartão, no caso de perda ou
extravio do cartão, a contratada deverá bloquear o cartão e repassar o crédito existente neste para outro
cartão que será solicitado pela CONTRAI'ANTE;
6.1 '4 - Manter o credenciamento com rede de estabelecimentos comerciais tais como supermercados ou
similares que possuam estabelecimentos no Município de Aracati e informar a contratante;
6.1 .5 - Garantir que os cartões sejam regularmente aceitos pelos estabelecimentos credenciados;
6.1 .6 - Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, bem corno, se
necessário, bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido e após o período
de validade estabelecido no art. 6'da Lei Municipal no 7.013, de 28 de outubro de 2021, sem custos
adicionais para a contratante;
6.1'7 - A licitante, após o término contratual, a fim de permitir que o usuário tenha tempo hábil para
utilizar os créditos de cartões não utilizados ou sem movimentação, prevê o prazo de 90 (noventa) dias
para que o beneficiário possa utilizá-los;
6.1 .8 - Disponibilizar os cartões em envelopes individuais, constando em seu corpo: nome do
beneficiário, nome do órgão, validade e número do caftão, de acordo com orientações e disponibilização
pela contratante e validade impressa no cartão, de acordo com orientação da contratante;
6.1.9 - Conceder os créditos referentes aos cartões de auxílio alimentação, com previsão de utilização
efetiva pelas famílias, previsto por um período de 06 (seis) meses podendo ser proÍrogado, por meio de
sistema eletrônico diretamente no cartão;
6.1.10 - Apresentar um número de Central de Atendimento, que deverá estar expresso nos cartões e
serviços via internet para atendimento aos usuários, com horário de funcionamento 24horas por dia, em
todos os dias da semana, com serviços de consulta de saldo, consulta dos estabelecimentos cadastrados,
entre outros.
6.1.11 - Possuir no mínimo 03 (três) supermercadosiestabelecimentos credenciados e apresentar a
contratante a relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, com nome, telefone, endereço e
pessoa de contato.
6.1.12 - A CONTRATADA será a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados,
ficando claro que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
6.1.13 - Os estabelecimentos credenciados não deverão fornecer em hipótese alguma BEBIDA
ALCOOLICA, CIGARRO ou AFINS na utilização do cartão alimentação pelas famílias cadastradas
atendidas pela da Cidadania e Desenvolvimento Social do Município.
6.1.14 - Os carlões não retirados pelo beneficiário até o término do expediente de atendimento
determinados pela CONTRATANTE, deverão ser inventariados pela CONTRATANTE com os
envelopes ainda lacrados. Os cartões serão cancelados pela CONTRATADA a pedido da
CONTRATANTE, sendo que está também providenciará a destruição dos mesmos, de tudo lavrando-se
Termo firmado por 02 (dois) agentes públicos.
6.1.15 - O processamento dos pedidos será concluído pela Contratada no prazo de até 03 (três) dias úteis
após o recebimento do pedido realizado pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão efetuados de forma antecipada com a emissão de Nota Fiscal, de acordo com a
demanda e deferimento dos pedidos formulados, por meio de transferência bancário, sendo certo que os
créditos relativos aos benefícios somente serão disponibilizados aos beneficiários após a efetiva

I

!

transferênçia pela CONTRATANTE, observados os prazos estabelecidos neste termo de contrato.
I
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7.2 - O documento fiscal relativo à prestação dos serviços deve ser apresentado pela CONTRATADA à
CONTRATANTE no prazo de l0 (dez) dias após o pagamento e data da disponibilizaçeo dos créditos aos
beneficiários, em conformidade com a legislação aplicável;
7'3 - Os créditos serão disponibilizados para uso pelos beneficiários em até 3 (três) dias úteis contados do
pagamento, pela cONTRATANTE, dos valores respectivos à CONTRATADA;
7.4 -Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.5 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12o da Lei
ComplemenÍar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribúições abrangidos pelo
referido regime;
7.6 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
7'8 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
7.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira'por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA NoNA -DA vIGÊNCIA Do CoNTRATo
9.1 - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses iniciando com a sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, daLei 8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
9.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura do ARACATI, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRTGAÇors ».r. coNTRATANTE
10.1 - São deveres da CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuaro pagamento àContratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam mcdidas corretivas por
parte da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍrnas internas (segurança e disciplina) da contratante;
10.1 .6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
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10.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
10.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do serviço e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.
10.1.9 - Distribuir os cartões aos respectivos beneficiários, respondendo pela guarda, controle e por
eventual perda, furto e roubo dos cartões que estejam em sua posse até a entrega destes aos
beneficiários, sendo responsável por comunicar imediatamente a CONTRATADA sobre quaisquer
desses eventos.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕNS OA CONTRATADA
I Ll - São deveres da CONTRATADA:

ll.1.l - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços e no termo de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s) não
achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação;
11.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
11.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração;
11.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1 1.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n38.666193.
11.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completaexecução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
11.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nattreza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razáo de acidentes ou de ação, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;
I 1.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
norrnas disciplinares do CONTRATANTE;
I I .l.l0 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE;
11.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço.
11.1.12 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de
Integridade conforme dispõe o Art. 1o da Lei Municipal n".42612019;
11.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilízaçã,o objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei F'ederal n'. 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n'.4612018.
Med iante processo administrativo de responsabil ização.
11.1.14 - Distribuir os cartões aos respectivos beneficiários, respondendo pela guarda, controle e
por eventual perda, furto e roubo dos cartões que estejam em sua posse até a entrega destes aos Av.
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Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE - Brasil CEp: 62800-000 (+55 gg) 3421-1050 | (55 Sg)
3421-19451wwrv.aracati.ce.gov.br beneficiários, sendo responsável por comunicar imediatamente a-
CONTRATADA sobre quaisquer desses eventos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
12.1 -Nãoserãoaceitassubcontrataçõesdeoutrosbenseserviços paraaexecuçãodocontratooriginal.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução total ou parcialou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1 - Advertência;
13.1.2 - Multa;
l3'1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A multa prevista nesta cláusula será de ate 10oÁ (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
13.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isio, descontá-las das
faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
13.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
13.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
13.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cincc) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolad-o junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA vINCULAÇÃo Ao EDITAL
14'1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
l4'2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇOTS »O CONTRATO
l5.l - Competem a ambas as pattes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na
Lei 8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações
contratuais que j ulgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do Art. 6o da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ DA GARANTIA CoNTRATUAL
17 .l - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.
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cr,ÁusurA DECTMA orrAvA - DA FISCauznçÃo
18.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art, 67, dalei Fedãral n 8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA RESCISÃo Do CoNTRATo
l9'l - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGESIN{A _ DO CASO DE F'ORÇA MAIOR, F'ORTUITO OU OMISSO
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja
solução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ Do PADRÃo ETICo No PRoCESSo LICITATÓRIo
21.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
21.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
21.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou
serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros parlicipantes do referido processo:

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços
artifi ciais. não competitivos:

CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA - CRITÉRIoS DE SUsTENTABILIDADE
22.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução cle desperdícios /
menor poluição, tais como:

a) Racionalizaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de

redução de desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando

couber, de acordo com o art. 6o da Instrução Normativa SLTI/MPOG no l, de l9
de janeiro de 2010.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇÕTs TINus
23.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
23.2 -Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro,
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CLÁUSULA vIGÉSIMA QUARTA - Do FoRo
24.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/Cg.
24.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

AracatilCE, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMLINHA TESTEMUNHA
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